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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 5.717, DE 12 DE AGOSTO DE 2.009. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei nº 5.282, de 12 de Agosto de 2.009. 

DECRETA: 

Art 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 3.285.592,20 (três milhões duzentos e 
oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos). 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

2. 
2.6 
2.6.1 
12.122.00392.193 
(4053) 319011 
(4070) 319013 
(4074) 319113 
2.6.2 
23.363.00302.026 
(4337) 319011 
2.6.3 
12.365.00322.025 
(4528) 319004 
(4530) 319011 
(4551) 319113 
(4586) 339036 
12.365.00322.064 
(4742) 339014 
12.367.00312.068 
(4842) 319004 
Fonte de Recursos 
28.846.00000.021 
(4958) 339047 
2.6.4 
12.361.00412.083 
(5211) 319011 
12.361.00462.058 
(5432) 319011 
(5450) 319016 
(5452) 319113 
28.846.00000.021 
(5568) 339047 
2.6.5 
12.271.0049.2.034 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE SECRET. E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil... ............ R$ 
Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 
Obrigações Patronais ..... ............... ..... ................ .... ..... ...... R$ 
DEPTO. ENSINO SUPL. E PROGR. ESPECIAIS 
APOIO AOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ..... .......... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
CRECHE 
Contratação por Tempo Determinado ............................... R$ 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. .............. R$ 
Obrigações Patronais ........................... ............... .............. R$ 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física ............. . .... R$ · 

PRE ·ESCOLA 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica .................. R$ 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO 
Contratação por Tempo Determinado ............................... R$ 
Tesouro 
CONTRIBUIÇÃO AO P.A.S.E.P. 
Obrigações Tributárias e Contributivas .............................. R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. ...... ........ R$ 
COZINHA PILOTO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. .............. R$ 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. ...................... R$ 
Obrigações Patronais ......................... ................ ............... R$ 
CONTRIBUIÇÃO AO P.A.S.E.P. 
Obrigações Tributárias e Contributivas ....................... ....... R$ 
FUNDEB-FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 
ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
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200.000,00 
1.600,00 
1.600,00 

500,00 

14.800,00 
300.000,00 

27.600,00 
200.000,00 

178.000,00 

16.000,00 

13.000,00 

18.000,00 

92.000.00 
14.500,00 

9.500,00 

69.800,0�/ 
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(5572) 319005 
12.361.0028.2.192 
(5600) 319004 
(5603) 319011 
(5621) 319016 
(5623) 319113 
12.365.0032.2.268 
(5785) 319011 
(5801) 319016 
12.365.0032.2.270 
(5803) 319004 
12.367.0031.2.272 
(5903) 319011 
(5919) 319113 

Outros Benefícios Previdenciários ..................................... R$ 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Contratação por Tempo Determinado ..................... ... ....... R$ 
Vencimentos e Vant. Fixas -P.Civil. ....................... .... . ..... R$ 
Outras Desp. Variáveis -P.Civil .............................. .......... R$ 
Obrigações Patronais ...................... ......... ......................... R$ 
CRECHE-60% 
Vencimentos e Vant. Fixas ................................................ R$ 
Outras Desp. Variáveis - P.Civil... ..................................... R$ 
PRE-ESCOLA - 60% 
Contratação por Tempo Determinado .............. ................. R$ 

100.000,00 

173.992,20 
1.224.000,00 

55.000,00 
268.000,00 

74.000,00 
21.700,00 

31.000,00 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO -60% 
Vencimentos e Vant. Fixas -P.Civil ........ .................. . . ...... R$ 163.000,00 
Obrigações Patronais ........... .. ...... ... ........... ....................... R$ 18.000,00 
TO TA L .................................................................. R$ 3.285.592,20 

Art 2° - Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
os provenientes da anulação parcial e/ou total, nos termos do incíso Ili, do§ 1°, 
do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, das dotações 
orçamentárias, abaixo: 

2. 
2.4 
2.4.6 
99.999.09990.999 
(2533) 999999 
2.6 
2.6.1 
12.122.00392.193 
(4072) 319016 
(4170) 339047 
(4174) 449052 
2.6.2 
12.306. 00282.236 
(4191) 339030 
12.306.00322.044 
( 4197) 339030 
12.361.00462.058 
(11350) 339039 
( 11352) 449052 
23.363.00302.026 
(4349) 319013 
(4356) 339030 
(4378) 339036 
(4392) 339039 
(4424) 339047 
(4428) 449052 
27.813.00032.239 
(4468) 339036 
(4482) 339039 
(4516) 339047 
2.6.3 
09.271.00492.034 
( 4520) 319005 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Reserva de Contingência .................. ........ ......................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE SECRET. E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ....................... R$ 
Obrigações Tributárias e Contributivas .............................. R$ 
Equipamentos e Material Permanente ............................... R$ 
DEPTO. ENSINO SUPL. E PROGR. ESPECIAIS 
GENEROS PARA ALIMENTAÇÃO - FUNDAMENTAL 
Material de Consumo ............ ................... ................... ....... R$ 
G�NEROS PARA ALIMENTAÇÃO-CRECHE E PRÉ-ESCOLA 
Material de Consumo .................................................... ..... R$ 
COZINHA PILOTO 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica.: ............. R$ 
Equipamentos e Material Permanente ............................... R$ 
APOIO AOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
Obrigações Patronais ............................. ... ........................ R$ 
Material de Consumo .............. ........ .... ...................... ......... R$ 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física ...... ....... ..... R$ 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica ............... R$ 
Obrigações Tributárias e Contributivas ........... ....... . ...... ..... R$ 
Equipamentos e Material Permanente ............................... R$ 
CENTRO SOCIAL URBANO 
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física .................. R$ 
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............... R$ 
Obrigações Tributárias e Contributivas ................... ........... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
ENCARGOS DA PREVID�NCIA MUNICIPAL 
Outros Beneficias Previdenciários ..................................... R$ 
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382.763,74 

12.200,00 
57,72 

977,34 

89.000,00 

77.700,00 

130.000,00 
15.000,00 

2.290,00 
5.000,00 

500,00 
140.000,00 

100,00 
5.720,20 

"ti 

500,00 
42.000,00 

100,i 
3.000,00 
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09.272.00202.034 PREVIDÊNCIA 
(4522) 319009 Salárío-Famllia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 
12.365.00322.025 CRECHE 
(4547) 319013 Obrigações Patronais ............... ......................................... R$ 
(4549) 319016 Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil ........ ...... ... ...... R$ 
(4554) 339014 Diárias- Pessoal Civil ........................ ....................... ........ R$ 
(4664) 449052 Equipamentos e Material Permanente ............... ................ R$ 
12.365.00322.064 PRE - ESCOLA 
(4686) 319004 Contratação por Tempo determinado .......... ...................... R$ 
(4689) 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil . .............. R$ 
(4709) 319113 Obrigações Patronais ........................................................ R$ 
(4712) 339014 Diárias - Pessoal Civil ................. ...................................... R$ 
(4809) 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 962,00 

4.000,00 

2.000,00 
1.500,00 
1.000,00 
4.000,00 

29.000,00 
55.000,00 

7.000,00 
1.000,00 

12.365.00322.191 PROGR. ALIMENTAÇÃO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS - PAS 
(4836) 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$ 32.000,00 
12.367.00312.068 EDUCAÇÃO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO 
(4844) 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ...... ......... R$ 
( 4864) 319113 Obrigações Patronais ............ ......................... ................... R$ 
(4915) 339039 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ...... ......... R$ 
2.6.4 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.00282.035 ENSINO FUNDAMENTAL 
(4991) 319016 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil ...... ................. R$ 
(4993) 319113 Obrigações Patronais ..................... ......................... .......... R$ 
(4998) 339030 Material de Consumo ............ ........ ............................. . .. . .... R$ 
12.361.00412.083 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 
( 5227) 319013 Obrigações Patronais ................. ....................................... R$ 
(5229) 319016 Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil ....................... R$ 
(5231) 319113 Obrigações Patronais ........................................................ R$ 
(5234) 339014 Diárias -Pessoal Civil ....................................................... R$ 
(5236) 339030 Material de Consumo ......................................................... R$ 
(5310) 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .................. R$ 
(5328) 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$ 
(5411) 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas .............................. R$ 
(5414) 449052 Equipamentos e Material Permanente ................. ....... ....... R$ 
12.361.00462.058 COZINHA PILOTO 
(5448) 319013 Obrigações Patronais ........ ........ ........................................ R$ 
12.366.00292.033 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUTOS 
(5455) 319004 Contratação por Tempo Determinado ............................... R$ 
(5458) 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. .............. R$ 
(5474) 319013 Obrigações Patronais .... . ............ ......................... : ............. R$ 
(5476) 319016 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ....................... R$ 
(5478) 319113 Obrigações Patronais ................ ........ ............... ................. R$ 
(5564) 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas .............................. R$ 
2.6.5 FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

7.000,00 
1.000,00 
1.420,00 

4.000,00 
1.100,00 

50.000,00 

1.000,00 
22.000,00 

7.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
500,00 

20.000,00 
100,00 

2.589,00 

1.000,00 

6.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.420,00 

100,00 

12.361.0028.1.070 CONSTR.AMPL.QUADRA COB.ESCOLA MARIA J.S.VALVERDE 
(5577) 339039 Obras e Instalações ........................................................... R$ 254.100,00 
12.361.0028.1.405 CONSTR.CENTRO EDUC. INTEGRADO DE ASSIS - 1 
(11331) 449051 Obras e Instalações .......................... ................................. R$ 
(11332) 449061 Aquisição de Imóveis .......... ..... .......................................... R$ 
12.361.0028.1.441 CONSTR.CENTRO EDUC. INTEGRADO DE ASSIS-li 
(5587) 449061 Aquisição de Imóveis .............. ........................................... R$ 
12.361.0028.1.443 CONSTR.QUADRA.ESP.DA ESCOLA CORALI J. CARNEIRO 
(5594) 449051 Obras e Instalação ...................... ...... ............... .................. R$ 
(11337) 449061 Aquisição de Imóveis .... ................ ....... . .. ... ...... ........... ....... R$ 
12.361.0028.2.191 PROGRAMA AL.SERV.PUBL.MUNICIPAIS-PAS 
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181.500,00 
50.000,00 

10.800,01-0 

100.000, 
63.800,0 

Pr•f•'hlra d.. AssJs 
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(5598) 339039 
12.361.0028.2.192 
(5619) 319013 
(5656) 339036 
(5722) 339047 
(5726) 449052 
12.361.0028.2.401 
(5748) 339030 
12.365.0032.1.405 
(11339) 449061 
12.365.0032.1.419 
(11345) 449051 
12.365.0032.1.441 
(11341) 449061 
12.365.0032.1.442 
(11343) 449061 
12.365.0032.1.443 
(5781) 449051 
(11344) 449061 
12.365.0032.2.268 
(5802) 319113 
12.365.0032.2.270 
(5806) 319011 
(5823) 319113 
12.365. 0032.2.401 
(5824) 339030 
(5832) 339039 
12.366.0029.2.275 
(5864) 339039 
12.367.0031.2.272 
(5922) 339030 
(5990) 449052 

Outros Serv. Terceiros - P.Juridica ................................... R$ 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
Obrigações Patronais ........................................................ R$ 
Outros Serv. Terceiros -P.Fisica ...................................... R$ 
Obrigações Trib. E Contributivas ....................................... R$ 
Equipamento e Mat. Permanente ...................................... R$ 
REFORMA, AMPL., CONSTR., MANUT. E CONSERVAÇÃO 
Material de Consumo ......................................................... R$ 
CONSTR.CENTRO EDUC. INTEGRADO DE ASSIS -1 
Aquisição de Imóveis ......................................................... R$ 
AMPL. DA EMEIF PROF. MANOEL SIMOES 
Obras e Instalações ........................................................... R$ 
CONSTR.CENTRO EDUC.INTEGRADO DE ASSIS -li 
Aquisição de Imóveis ......................................................... R$ 
AMPL.UNIDADE ESCOLAR CORALI JULIA CARNEIRO 

41.300,00 

1.000,00 
130.000,00 

1.092,20 
120.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

160.000,00 

100.000,00 

Aquisição de Imóveis ......................................................... R$ 100.000,00 
CONSTR.QUADRA ESP.ESCOLA CORALI JULIA CARNEIRO 
Obras e Instalações ........................................................... R$ 100.000,00 
Aquisição de lmoveis ......................................................... R$ 80.000,00 
CRECHE-60% 
Obrigações Patronais ........................................................ R$ 100.000,00 
PRE-ESCOLA-60% 
Vencimentos e Vant. Fixas - P.Civil .................................. R$ 165.000,00 
Obrigações Patronais ........................................................ R$ 134.900,00 
REFORMA, AMPL, CONSTR, MANUT. E CONSERVAÇÃO 
Material de Consumo ......................................................... R$ 40.000.00 
Outros Serv. Terceiros -P.Juridica ................................... R$ 39.000,00 
EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -40% 
Outros Serv. Terceiros-P.Jurídica ................................... R$ 3.000,00 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO - 60% 
Material de Consumo ......................................................... R$ 20.000,00 
Equipamentos e Mat. Permanente .................................... R$ 500.00 
TO TA L .................................................................. R$ 3.285.592,20 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 12 de Agosto de 2.009._ 

Étto'"sPERA 
Prefeito Municipal 

' 

Secretário Munici 
Publicado no Departament d 
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